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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido
o Soberano Plenário, que seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSOS AO PROGRAMA EDUCACIONAL
DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E A VIOLÊNCIA - PROERD, e seus colaboradores.

JUSTIFICATIVA

O PROERD é realizado, por policiais militares treinados e preparados para desenvolver o lúdico através de
metodologia especialmente voltada para crianças, adolescentes e adultos.

O objetivo é transmitir uma mensagem de valorização à vida, e da importância de manter-se longe das
drogas e da violência. Após quatro meses de curso as crianças recebem o certificado PROERD, ocasião que
prestam o compromisso de manterem-se afastados e longe das drogas e da violência. De acordo com vários
alunos, muitos já conseguem reconhecer os perigos do consumo de drogas e a dano que o bulling traz para
a vida de todos. Segundo eles, ambos podem destruir a vida de uma pessoa. Somos convidados a refletir
sobre o impacto das drogas ilícitas não só para os que as consomem, mas também para a sociedade onde
vivemos. Infelizmente hoje, a droga afeta todas as comunidades. Dar resposta aos problemas causados pela
produção, pelo tráfico e pelo consumo de drogas é um desafio e uma responsabilidade da qual partilhamos
todos nós cidadãos brasileiros comprometidos com a sociedade mais justa e igualitária.

Segue os Homenageados:

Sub Ten PM Rodinei de Almeida  
1º Sgt PM Celio Selestrino Dos Santos 
2º Sgt PM Fernando Souza Andrade  
2º Sgt PM João Luiz Broch  
2º Sgt PM Cleube Marcelo Costa Campos 
2º Sgt PM Mariano Neto De Souza  
2º Sgt PM Vanessa Dos Santos Souza De Bairros  
3º Sgt PMRR Juliana Martinez Andrade Ferreira  
3º Sgt PMRR Ana Paula Moraes de Lima e Souza  
3º Sgt PM Abel Zeni  
3º Sgt PM Allan Martins Oliveira Bosaipo  
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3º Sgt PM Andréia Soares Da Silva Andrade  
3º Sgt PM Aparecido Gomes De Souza  
3º Sgt PM Edson Romoaldo A. Souza  
3º Sgt PM Nilciane Vianna Ramos da Silva  
3º Sgt PM Gabriel Silva Luz  
3º Sgt PM Iraneide Alves Dos Santos   
3º Sgt PM Jackeline Alvarenga Rodrigues  
3º Sgt PM Luciane Cristina Delfino  
3º Sgt PM Ana Paula de Moraes Ramos Alcantara  
3º Sgt PM Hélio Expedito da Silva  
3º Sgt PM Rafaela Gomes Da Silva  
Cb PM Jucinei De Oliveira  
Cb PM Leopoldo  Marques Fernandes  
Cb PM Cleane Lima Do Nascimento  
Cb PM Marcio Roque Bertol  
Cb PM Marco Paulo Ramos Barbosa  
Cb PM Uilton Da Silva Soares  
Cb PM Klebber Ralph Guedes Alencar  
Cb PM Emanuel Rondon dos Reis  
Cb PM Marcelo Luz leite Pereira  
Cb PM Claudinei Ramalho Gonçalves  
Cb PM Carlos Rodrigues de Souza  
Cb PM Sander Da Silva Gonçalves  
Sd PM Rômulo Silva Dias  
Sd PM Wesley Ismailon Cunha de Lourdes  
Sd PM Layla Alves Rodrigues Lopes  
Sd PM Danilo Tenório Dos Santos  
Sd PM Divino Wemerson Da Silva Pena  
Sd PM Eliel Francisco Dias Neves   
Sd PM Jadeli Zeni Mello  
Sd PM Anderson Silvio Savedra  
Sd PM Jonathan Martins Dos Anjos  
Sd PM José Marcos Silva Lins  
Sd PM Lucas Sousa Morais  
Sd PM Murilo Alcântara De Oliveira  
Sd PM Rafael Vinicius Souza  
Sd PM Ronilson Pereira Canabrava  
Sd PM Márcio Rodrigues dos Santos  
Sd PM Michell Nogueira dos Santos  
Sd PM Vania Nunes 

Ten Cel PM Darwin Salgado Germano
2º Ten PM Édis da Silva Barbosa
2º Ten PM Paulo Roberto Nunes Junior
3º Sgt PM Darling Cristina dos Santos Souza
Fernando Borges Custódio – Psicólogo (civil)

Diante o exposto, com o objetivo de homenagear esse projeto, que merecem todo o nossa atenção
e admiração, registro essa singela homenagem com o encaminhamento desta presente Moção de Aplausos.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Fevereiro de 2023

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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